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MAPA IV

Transição a que se refere o n.o 4 do artigo 2.o

Categoria anterior Escalão Nova categoria Escalão

1 de Junho
de 1998

—
Índice

De 1 de Junho
de 1997

a 31 de Maio
de 1998

—
Índice

De 1 de Junho
de 1996

a 31 de Maio
de 1997

—
Índice

Redactor especialista principal . . . . 4.o Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 625 600 580
Redactor especialista principal . . . . 3.o Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 625 600 580
Redactor principal . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 5.o 465 440 420
Redactor principal . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 4.o 440 425 410
Redactor 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 2.o 410 380 350
Redactor 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 2.o 410 380 350
Redactor 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o 400 335 305
Redactor 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o 400 335 305

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 66/98
de 18 de Março

A escala remuneratória do pessoal com funções poli-
ciais da Polícia de Segurança Pública, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 298/91, de 16 de Agosto, tendo em vista
a correcção de distorções do sistema retributivo, eli-
minou alguns escalões, nomeadamente na classe de sub-
chefes, com especial incidência nos postos de subche-
fe-ajudante, primeiro-subchefe e segundo-subchefe.

Esta medida, contudo, não teve em atenção a situação
de alguns segundos-subchefes que, embora se encon-
trassem na situação de pré-aposentação, tinham sido
chamados à efectividade de serviço, podendo, segundo
as regras do Decreto-Lei n.o 58/90, de 14 de Fevereiro,
progredir nos escalões previstos para o respectivo posto.

O presente diploma visa corrigir essa injustiça, per-
mitindo aos segundos-subchefes abrangidos progredir
segundo as regras que lhes eram aplicáveis anterior-
mente à aprovação da nova estrutura remuneratória.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelos Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho, e 58/90,
de 14 de Fevereiro, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Os segundos-subchefes da Polícia que, em 31 de
Dezembro de 1991, se encontravam na situação de pré-
-aposentação, mas haviam sido chamados à efectividade
de serviço, e, actualmente, se mantêm nessa situação
são remunerados pelos escalões e respectivos índices
previstos no anexo I ao Decreto-Lei n.o 58/90, de 14
de Fevereiro.

Artigo 2.o

O presente diploma produz efeitos desde 31 de
Dezembro de 1991, com excepção dos remuneratórios,
os quais se produzem a partir da data da entrada em
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira

Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 67/98
de 18 de Março

A livre circulação de mercadorias e a protecção da
saúde dos consumidores são princípios fundamentais e
indissociáveis a que deve estar sujeita a comercialização
dos géneros alimentícios. Estes princípios impõem um
elevado grau de segurança no tocante à higiene dos
produtos.

Com vista a reforçar a protecção da saúde humana
e o consequente grau de confiança dos consumidores,
a União Europeia procedeu à harmonização das normas
gerais de higiene aplicadas aos géneros alimentícios,
adoptando a Directiva n.o 93/43/CEE, do Conselho, de
14 de Junho de 1993, relativa à higiene dos géneros
alimentícios derrogada pela Directiva n.o 96/3/CE da
Comissão, de 26 de Janeiro de 1996, no que respeita
ao transporte marítimo de óleos e gorduras líquidos a
granel.

Importa transpor para a ordem jurídica interna as
referidas directivas, adoptando as normas gerais de
higiene a que devem estar sujeitos os géneros alimen-
tícios em todas as fases: preparação, transformação,
fabrico, embalagem, armazenagem, distribuição, manu-
seamento e venda ou colocação à disposição do con-
sumidor, bem como as modalidades de verificação do
cumprimento dessas normas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.


